
EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: CONCORRÊNCIA 03/2023

Processo:
Tipo:

033/2023

Menor Preço

Local da Abertura: Auditório da Prefeitura do Município de João Monlevade

Data: 24/04/2023

Horário: 08:30 HORAS

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, com sede na Rua Geraldo Miranda, nº. 337 –

Bairro N. Senhora da Conceição, João Monlevade – MG, inscrito no CNPJ sob o nº.

18.401.059/0001-57, isento de inscrição estadual, por meio da Secretaria Municipal de

Administração, torna público, a abertura do Processo Licitatório, modalidade

CONCORRÊNCIA, DO TIPO MENOR PREÇO, regido pela Lei 8.666/93 e suas

posteriores alterações, bem como pelas condições fixadas neste edital.

A aquisição do edital completo poderá ser feita pela licitante no Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de João Monlevade, na Rua Geraldo Miranda, nº 337, Bairro N.

Senhora da Conceição - João Monlevade -MG, no horário de 7 às 11 e 13 às 17 horas

mediante o fornecimento de mídia para cópia por meio magnético ou retirado no site da

Prefeitura Municipal, www.pmjm.mg.gov.br .

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

- Anexo I - Minuta de Contrato Administrativo;

- Anexo II - Modelo procuração para credenciamento;

- Anexo III - Modelo Declaração Microempresa/EPP;

- Anexo IV - Modelo Declaração Constituição Federal (Inciso XXXIII, artigo 7º);

- Anexo V - Declaração formal de disponibilidade de equipamentos e de pessoal;

- Anexo VI – Declaração de conhecimento das condições do local;

- Anexo VII - Planilha Orçamentária;

- Anexo VIII - Cronograma Físico-Financeiro;

- Anexo IX - Composição do BDI;

- Anexo X – Memorial Descritivo;

- Anexo XI – Relatório Fotográfico;

- Anexo XII - Projeto.

http://www.pmjm.mg.gov.br


ENTREGA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES
DIA: até 24/04/2023
HORA: até as 08:30 horas

ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO”
LOCAL: AUDITÓRIO DA PREFEITURA – RUA GERALDO MIRANDA, 337
DIA: 24/04/2023
HORA: 08:30 horas

2 – DO OBJETO
2.1. A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE CERCAMENTO E PÓRTICO DO PARQUE DO AREÃO, com

fornecimento de equipamentos, mão-de-obra, materiais e serviços técnicos necessários à

execução do objeto, em conformidade com planilha de custos, cronograma, memorial

descritivo e anexo deste edital.

3 – DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DA VISITA TÉCNICA

3.1. O regime de execução será por empreitada global, em conformidade com as

disposições deste edital e seus anexos.

3.2. É FACULTADO e RECOMENDÁVEL às licitantes realizarem visita técnica nos locais

onde serão executadas as obras, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura

existentes, não cabendo qualquer alegação posterior por desconhecimento das

condições local.

3.2.1. A não realização da visita não admitirá à licitante qualquer futura alegação de

óbice, dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação

decorrente desta licitação;

3.3. A visita de que trata o item anterior deverá ser agendada com, no mínimo, 48

(quarenta e oito) horas de antecedência da data de abertura da licitação, junto à

Secretaria Municipal de Obras, com sede à Av. Getúlio Vargas, 3171, Bairro Belmonte,

pelos telefones (31) 3859-2571 ou (31) 3859-2572.

3.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a licitante deverá

apresentar declaração formal assinada pelo seu responsável técnico ou representante



legal da licitante, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros

(Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições do Local - Anexo VI).

4 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo do objeto licitado

(comprovado por meio da documentação de habilitação jurídica), que na fase inicial de

habilitação, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital

para execução de seu objeto;

4.2. Às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), será concedido

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei

Complementar nº. 123/2006 e posteriores alterações, (Modelo de declaração - Anexo III);

4.2.1. Para que as empresas possam usufruir dos benefícios previstos na Lei

Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, deverão manter a condição de ME

ou EPP até a homologação do certame.

4.3. Não poderá participar da presente licitação:

a) Pessoa jurídica em concurso de credores, em processo de liquidação, dissolução,

cisão, fusão ou incorporação;

b) Pessoa jurídica na qual, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais,

dentre sua equipe técnica, bem como dentre eventuais subcontratados, figure ocupante

de cargo ou de emprego público na Administração Direta ou Indireta do Município de

João Monlevade;

c) Declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo e, caso

participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97,

parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;

d) Suspensa de licitar junto ao Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, autarquias e

Fundações deste Município;

e) Cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente,

a mais de uma empresa licitante;

f) O autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica;

g) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais



de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico

ou subcontratado;

h) Empresa que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo,

comuns aos quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação.

i) que possuam em seu quadro as pessoas de que trata o artigo 9º da Lei 8.666/93;

j) Pessoa física.

4.3.1. Também não poderá participar desta licitação a pessoa jurídica que possua

qualquer das restrições anteriores, ainda que de forma indireta, caracterizando-se esta

pela existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira

ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou

responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de

bens e serviços a estes necessários.

4.3.2 A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante,

que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4.4. A participação na presente licitação implica para a licitante a aceitação plena e

irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus

anexos, devendo cumpri-los incondicionalmente, inclusive durante a execução do

contrato; a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase do processo com os seguintes compromissos:

4.4.1. Estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer quaisquer informações

complementares solicitadas pela Comissão Permanente de Licitação;

4.4.2. Estar ciente de que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias,

contados da data estipulada para sua entrega;

4.4.3. Estar ciente do prazo de execução da obra, a contar da data de recebimento da

Ordem de Serviço;

4.4.4. Estar ciente de que, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da

data de recebimento definitivo da obra, a licitante, que vier a ser contratada e executar os

serviços, responderá pela solidez e segurança do objeto desta licitação;

4.4.5. Estar ciente de que a participação nesta licitação implica na concordância com o

projeto executivo, sendo que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e

estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10%



(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limite do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

4.4.5.1. A concordância acima não exclui a responsabilidade da licitante, eventualmente

contratada, no que tange à qualidade, resistência e estabilidade dos serviços executados

respondendo pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos, tenham sido eles fornecidos

ou não pela Administração Municipal de João Monlevade.

5 – DOS PRAZOS

5.1. Validade da proposta: em todos os seus termos, prazo de 60 (sessenta) dias

corridos, contados da data de sua apresentação.

5.2. Assinatura do contrato: 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da

convocação encaminhada pelo Setor de Contratos. A recusa injustificada do adjudicatário

em assinar o instrumento contratual dentro do prazo acima estabelecido sujeitá-lo-á às

penalidades da legislação vigente, cabendo à Administração Pública convocar a segunda

classificada e assim sucessivamente para assinar o Contrato, nas mesmas condições da

primeira colocada;

5.3. Prestação de garantia de contrato: 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato,

sendo esta condicionante para recebimento da ordem de serviço;

5.4. Ordem de Serviço: deverá ser expedida no prazo de até 5 (cinco) dias da prestação
da garantia;

5.5. Prazo para Execução dos serviços será de 04 (quatro) meses a contar da data
de recebimento da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras.

5.6. Vigência contratual será de 07 (sete) meses, considerado para este os prazos
constantes no item, 5.3, 5.7 e 5.8.

5.7. Recebimento provisório dos serviços: em até 05 (cinco) dias da comunicação

escrita do contratado, mediante termo circunstanciado, assinado por responsável do

contratante, pelo acompanhamento e fiscalização da obra e pelo contratado;

5.8. Recebimento definitivo dos serviços: em 90 (noventa) dias do recebimento

provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, comprovando



adequação do objeto aos termos do contrato e seus anexos, observado o disposto no

artigo 69, da Lei 8666/93.

5.9. Devolução de garantia: liberada ou restituída em até 10 (dez) dias do recebimento

definitivo;

6 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS

6.1. Os documentos relativos à habilitação e a proposta de cada licitante, deverão ser

apresentados no local, data e horários especificados nas disposições preliminares deste

edital, em envelopes distintos, indevassáveis e colados, contendo em sua parte
externa, além da razão social, endereço, telefone e e-mail do licitante, os seguintes
dizeres:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
MONLEVADE
ENVELOPE Nº 1
“DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”
CONCORRÊNCIA 03/2023
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
MONLEVADE
ENVELOPE Nº 2
“PROPOSTA DE PREÇOS”
CONCORRÊNCIA 03/2023
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

7 – ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1. A Administração Municipal não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e

“Proposta de Preços”, endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais

diversos do Setor de Licitações, e que, por isso não chegue à data e horário, previstos

nas disposições preliminares deste instrumento convocatório;



7.2. Os envelopes proposta e documentação deverão ser protocolados no Setor de

Licitações até o dia e horário de abertura desta licitação;

7.3. A licitante poderá, neste momento, entregar a documentação descrita no item 4.2

deste edital (Modelo Anexo III - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte).

7.4. A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes deverá

apresentar correspondência credenciando seu representante para tal fim, considerando-o

com poderes para praticar os atos necessários ao procedimento licitatório, exceto os

expressamente vedados, devendo este expediente ser entregue no ato pelo próprio

preposto.

7.4.1. As credenciais citadas neste item deverão ser apresentadas diretamente à

Comissão Permanente de Licitação quando do início da sessão pública da licitação.

7.5. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome

durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou a

proposta de preços.

7.6. Somente poderá usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar

reclamações, assinar atas e lista de presença, bem como renunciar ao direito de interpor

recurso, o representante devidamente credenciado pela licitante.

7.6.1. A falta de apresentação ou incorreção de quaisquer documentos relativos à

representatividade não implicará a inabilitação da licitante, mas impedirá o seu

representante de se manifestar enquanto não saneado o vício.

7.7. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de um proponente.

7.8. As licitantes deverão apresentar, por escrito, as observações e manifestações que

julgarem necessárias constar nas atas de abertura dos envelopes Documentação e

Proposta de Preços.

7.9. Serão inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar ou que apresentarem em

desacordo qualquer documento exigido no item 08 (oito) deste edital.



7.10. A Comissão de licitação poderá apreciar os documentos imediatamente ou

interromper a reunião para a sua análise, caso entenda necessário, marcando nova data

para o reinício dos trabalhos.

7.11. Terminada a análise da documentação, havendo manifestação expressa dos

representantes da desistência de recursos ou após julgamento dos recursos que

porventura forem apresentados, a Comissão de Licitação procederá à abertura dos

envelopes PROPOSTA DE PREÇOS.

7.12. Abertos os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, será considerada melhor

classificada, dentre as empresas habilitadas, a proposta que apresentar MENOR PREÇO
GLOBAL;
7.12.1. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas

classificadas em primeiro lugar, a definição da empresa vencedora se dará por sorteio.

8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou

cópia legível autenticada por cartório competente, pela Comissão Permanente de

Licitação ou por funcionário do Setor de Licitações da Prefeitura, com vigência plena,
até a data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”,

8.1. Habilitação Jurídica

8.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (acompanhado de

todas as alterações ou da consolidação respectiva);

8.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

8.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.



8.2. Regularidade Fiscal

8.2.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da

licitante;

8.2.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em certidão única,

abrangendo todos os tributos federais e as contribuições sociais/previdenciárias,

consoante as disposições previstas na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de

02/10/2014 alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.821 de 17/10/2014;

8.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.2.2.1. Para fins de comprovação de regularidade para com as Fazendas Estadual e

Municipal, deverão ser apresentadas certidões emitidas pelas Secretarias competentes

do Estado e Município, sede do licitante;

8.2.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3. Regularidade Trabalhista

8.3.1. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da

Constituição Federal/88, modelo anexo IV;

8.3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII–A, da consolidação

das Leis de Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943.

Alteração do artigo 29 da Lei 8666/93, conforme Lei 12.440 de 07/07/2011.

8.4. Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com validade de até 90 (noventa) dias.

8.4.2. Balanço Patrimonial e DRE, correspondente ao último exercício social encerrado

na forma a seguir:

1) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande

circulação, acompanhado das respectivas demonstrações de Conta de Resultados. No

caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser

apresentados na forma da legislação civil competente;



2) Os tipos societários não sujeitos à Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão

apresentar cópias autenticadas do referido Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da sede da licitante,

extraídas das folhas do Livro Diário, contendo termos de abertura e encerramento,

tempestivamente assinados pelo representante legal da empresa e profissional de

contabilidade habilitado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por Índices Oficiais quando encerrados há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

3) Os tipos societários obrigados à Escrituração Contábil Digital – ECD consoante

disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN RFB nº

1420/2013, alterada pela RFB nº 1.594/2015 e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC,

deverão apresentar cópias autenticadas do referido Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis, tempestivamente assinados pelo representante legal da

empresa e profissional de contabilidade habilitado, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices Oficiais quando

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, juntando a

estes os seguintes documentos, também referentes ao último exercício social encerrado:

I. Cópia do Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público

de Escrituração Digital – Sped;

II. Cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital, extraídos do

Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;

III. Cópias do Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema

Público de Escrituração Digital – Sped;

4) As empresas recém-constituídas que não completaram um exercício social deverão

apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil de abertura, assinados por

profissional legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa, devidamente

registrados na Junta Comercial. O Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do

Exercício registrados/autenticados eletronicamente através de processamento digital

deverão apresentar comprovação das assinaturas digitais do contabilista/contador e do

proprietário/sócio/administrador da empresa por meio de certificação digital.

5) A comprovação da boa situação financeira do concorrente será avaliada pelo Índice de

Liquidez Geral (ILG) e Índice de liquidez corrente (ILC), maior ou igual a 01 (um) ou
comprovação de patrimônio líquido de 10% do valor estimado do objeto, (lote (s) cotado

pelo proponente).



6) Grau de endividamento menor que 0,80 (zero virgula oitenta), resultantes da aplicação

das seguintes fórmulas:

ILG – maior ou igual a 1
ILC - maior ou igual a 1

ILG = AC + RLP
PC + ELP

ILC = AC
PC

GE = PC +ELP
AT

7) Se necessária atualização do balanço e do capital social deverá ser apresentada,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

8.4.3. Os documentos que tratam do Balanço Patrimonial e DRE, deste edital deverão

estar assinados pelo contador da empresa, responsável técnico pelas informações,

devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.4. As empresas recém constituídas que não completaram um exercício social,

deverão apresentar balanço patrimonial e demonstração contábil de abertura, assinados

por profissional legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa,

devidamente registrado na Junta Comercial.

8.4.5. Nos termos do § 5º do artigo 31, Lei 8666/93, os índices de liquidez são exigidos,

considerando-se que para cada R$ 1,00 (um real) de dívida a empresa proponente tenha

no seu ativo, no mínimo R$ 1,00 (um real) para o cumprimento das obrigações

decorrentes da contratação. Os limites estabelecidos neste item são razoáveis,

usualmente adotados e não impõem condições que possam frustrar ou restringir o caráter

competitivo do certame e, com base nos índices mencionados, o município poderá avaliar

a situação financeira da proponente e comprovar sua capacidade de saldar

compromissos assumidos.

8.5 - Qualificação Técnica:

8.5.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente –

CREA ou CAU, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante;



8.5.2. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificado, relativo à

execução de serviços, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto

da presente licitação, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida

pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome

do(s) responsável(s) técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica

- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, comprovando que o

profissional executou ou participou de execução de obras e serviços de engenharia,

equivalentes ou semelhantes ao objeto desta licitação.

8.5.3. O profissional constante da certidão do CREA ou CAU detentor do acervo técnico

será obrigatoriamente o responsável técnico pelos serviços objeto da licitação.

a) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão possuir vínculo

com empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como

tal, para fins deste edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado

em Carteira de Trabalho e Previdência Social; o prestador de serviços com contrato

firmado com o licitante ou com declaração de compromisso de vinculação contratual

futura, caso o licitante seja vencedor do certame.

8.5.4. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das

instalações, aparelhamento e pessoal técnico, considerados essenciais para a execução

contratual (Anexo V);

8.5.5. Declaração formal assinada pelo seu responsável técnico ou representante legal

da licitante, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros

(Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições do Local - Anexo VI).

8.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e

endereço respectivo, observando-se que:

8.6.1. Se o licitante formatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
8.6.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
8.6.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser



apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;
8.6.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.7. Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos

“sites” dos órgãos emissores.

8.8. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou

encadernados e numerados, na ordem prevista neste Título.

8.9. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo,

se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes

de licitantes desqualificadas.

8.10. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo

de protocolo.

8.11. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

8.12. Para efeito deste título considera-se regular as certidões “positivas com efeito de
negativa” e, vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu resultado.

9 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

9.1. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que quiser usufruir dos benefícios

concedidos pela LC nº 123/2006 e posteriores alterações, deverá apresentar no envelope

de habilitação, declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, no tipo societário correspondente;

9.1.1. No caso de Microempresa, declaração de que aufira, em cada ano-calendário,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

9.1.2. No caso de Empresas de Pequeno Porte, declaração de que aufira, em cada ano

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

9.1.3. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com início de atividade

no ano calendário corrente, declaração de que não se enquadra nas hipóteses do § 10,

do artigo 3°, da LC nº 123/06;



9.2. Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar n º 123, de 14/12/2006, as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição;

9.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de negativa;

9.4. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado ao

Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

contratação, ou revogar a licitação;

9.5. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, que não apresentarem a declaração prevista no subitem

9.1 poderão participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com

as empresas não enquadradas neste regime.

9.6. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações,

concedido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, pela Lei Complementar no

123/06, as empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no

parágrafo quarto, do artigo terceiro, desta norma.

10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. Deverá ser apresentada proposta, em uma via, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, com a razão social, CNPJ, telefone, e-mail e endereço da licitante,

devidamente carimbada e assinada pelo seu representante legal, identificado e

qualificado, dela constando, obrigatoriamente:

10.1.1. Modalidade e número da licitação;

10.1.2. Razão Social da licitante;

10.1.3. CNPJ da licitante;

10.1.4. Endereço, telefone, e-mail do proponente;



10.1.5. Indicação de prazo de validade da proposta, mínimo 60 (sessenta) dias, a partir

da data de recebimento dos envelopes;

10.1.6. Prazo de execução dos serviços conforme edital;

10.1.7. Declaração de que manterá o responsável técnico, a frente dos serviços, durante

toda vigência do contrato.

10.1.8. Carta de apresentação da proposta comercial, contendo o valor global da

proposta;

10.1.9. Planilha de preços, com os respectivos preços unitários e totais, expressos em

moeda corrente e com base no mês de apresentação da proposta, conforme anexo VII;

10.1.10. Todas as operações matemáticas realizadas durante a elaboração da planilha

de preços deverão ser formatadas para somente 02 (duas) casas decimais;
10.1.11. Cronograma físico-financeiro da obra, conforme anexo VIII;

10.1.12. Planilha de Composição de Custos Unitária, de acordo e fidedigna com as
referências da planilha orçamentária do Município (SETOP, SINAPI, etc.) impressas
e assinadas em todas as suas páginas com papel que identifique o contratado.

10.2. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e

integral concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à

legislação pertinente;

10.3. A ausência da declaração prevista no item 10.1.7 não desclassifica o proponente,
porém não o isenta do cumprimento da obrigação prevista neste item que deverá ser

fiscalizado pelo setor competente da Administração Municipal.

11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. Para julgamento das propostas, levar-se-á em conta o cumprimento dos requisitos

estabelecidos neste ato convocatório.

11.2. Será considerado vencedor, o licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO
GLOBAL.

11.3. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não

solicitadas neste instrumento.



11.4. Será assegurado, como critério de desempate, no caso de equivalência dos valores

apresentados pelas ME / EPP o sorteio público entre elas para que seja identificada

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

11.5. Serão desclassificadas as propostas que:

11.5.1. Não atendam aos requisitos deste instrumento convocatório.

11.5.2. Não se refiram à integralidade do objeto cotado;

11.5.3. Contenham rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, ressalvas, correções,

irregularidades ou defeito de linguagem capaz de dificultar o julgamento;

11.5.4. Apresentem preço total, global ou unitário simbólico, superestimado,

manifestamente inexequíveis, de valor zero ou incompatíveis com o preço de mercado

acrescido dos respectivos encargos, assim considerados nos termos do disposto no art.

44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93;

11.5.5. Apresente proposta com valores superiores aos estimados neste edital e planilha

anexa;

11.5.6. Apresente preço baseado em outra (s) proposta(s), inclusive com o oferecimento

de redução sobre a de menor valor.

11.6. Para os efeitos do disposto no subitem 11.5.4, consideram-se manifestamente

inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do

menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do

valor orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

11.7. Constatando a inexequibilidade de uma ou mais propostas, conforme critérios

estabelecidos no item 11.6, a Comissão poderá fixar prazo de 02 (dois) dias úteis para

que a licitante comprove a viabilidade de seus preços, podendo tal prazo ser prorrogado

a pedido da licitante e a critério da Administração.

11.8. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global

quanto os valores unitários estimativos da contratação.



12 – DA HOMOLOGAÇÃO, RESULTADO E CONTRATO

12.1. Efetuado o julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação

encaminhará o processo à autoridade competente para homologação do resultado se

achado conforme;

12.2. O contrato será firmado conforme minuta do Anexo I;

12.3. O Setor de Contratos convocará formalmente o licitante vencedor para assinatura

do contrato.

13 – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A contratada somente iniciará os serviços após recebimento de ordem de serviços

emitida pela Secretaria Municipal de Obras.

13.2. Os prazos serão os descritos no título 05 (cinco) deste instrumento, sendo os

serviços executados fiscalizados por representante da Secretaria Municipal de Obras.

13.3. A Contratante poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suprimir ou cancelar

qualquer item da planilha de quantidades ou produzir a quantidade prevista para o

serviço, respeitado, os limites legais.

13.4. A Contratada deverá registrar no CREA ou CAU, o contrato que defluirá desta

licitação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da data de assinatura do mesmo, devendo,

posteriormente, comprovar à Administração Pública tal fato através de fotocópia

autenticada do referido registro.

13.5. A fiscalização dos serviços decorrentes do contrato caberá à Administração Pública

Municipal, que deverá ter livre acesso às obras e dependências da Contratada, através

da Secretaria Municipal de Obras. O representante da contratante registrará todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

encontrados, observados os artigos 73 a 76 da Lei 8666/93, não se excluindo, entretanto,

a responsabilidade da contratada em adotar providências necessárias à regularização de

ocorrências por iniciativa própria.

13.6. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o serviço de

fiscalização comunicará imediatamente, por escrito, à Secretaria Municipal de



Administração, a qual encaminhará para providências legais e contratuais cabíveis,

inclusive a aplicação das penalidades, quando for o caso.

13.7. A contratada é responsável pelos danos causados à contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo.

14 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

14.1. As obrigações da Contratada e do Contratante são as constantes da minuta

contratual anexo deste edital.

15 – GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Para garantia de execução do contrato, a licitante vencedora deverá optar por uma

das modalidades de garantia prevista no art. 56, da Lei 8.666/93, que corresponderá a

5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo ser atualizada nas mesmas

condições do mencionado artigo.

15.2. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o

encerramento do contrato, decorrido o prazo de recebimento definitivo da obra, ou será

executada, caso haja descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais que

ensejarem a rescisão do mesmo.

15.3. O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações

contratuais e por multas impostas à contratada.

16 – RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no

art. 69, da Lei nº. 8.666/93.

17 – DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria, por processo legal, no prazo

de até 30 (trinta) dias de cada medição conforme cronograma físico-financeiro, conforme



seguinte:

17.1.1. Apresentação de documento fiscal, relativo aos serviços efetivamente prestados,

emitido pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais,

especialmente as de natureza fiscal;

17.1.2. Apresentação dos laudos de medição emitidos pela Secretaria Municipal de

Obras;

17.2. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua

reapresentação.

17.3. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta

bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a

ser convencionada entre as partes;

17.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento do

objeto contratado;

17.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará

ao Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma;

17.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.

17.7. O reajuste somente se procederá na forma do contido no artigo 2º da Lei Federal

10.192/2001 (contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano);

17.8. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execução, conforme previsão na alínea “d”, artigo 65, da Lei 8666/93;

18 – DA RESCISÃO DO CONTRATO

O contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou



notificação judicial, conforme previsão nos artigos 78 a 80, da Lei nº. 8.666/93.

19 – DAS SANÇÕES

Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato,

garantida a prévia defesa, a contratada poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as

sanções previstas nos art. 86 a 88, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização

civil e penal cabíveis, conforme previsto na minuta de contrato.

20 – DOS RECURSOS

20.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberá recurso, nos termos do

artigo 109, da Lei Federal nº. 8.666/93, após a divulgação dos resultados.

20.2. As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os

documentos de habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que será

assinada pelos membros da Comissão permanente de Licitação e pelos demais

presentes.

20.3. Quaisquer recursos relativos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal

e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação.

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A contratação tem valor global estimado em R$ 1.622.206,11 (Um milhão,
seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e seis reais e onze centavos), que serão

empenhados na dotação orçamentária 1854118011.021, 44.90.51.00, ficha 418, fonte de

recurso 175500000, do orçamento vigente ou a equivalente no próximo exercício

orçamentário.

21.2. Para análise da documentação e das propostas apresentadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá promover diligências, em qualquer fase da licitação.

21.3. A não apresentação, no momento próprio, de qualquer documento exigido neste

edital ou em diligência, implicará em inabilitação ou desclassificação da proposta da

licitante, conforme o caso.



21.4. Fica vedada a cessão ou subcontratação do objeto principal, entretanto
qualquer parcela passível de cessão ou subcontratação não poderá ser realizada
sem autorização prévia do Poder Público Municipal, caracterizando nula de pleno
direito e sem qualquer efeito a realização da referida subcontratação/cessão sem
devida autorização, além de constituir infração passível das comunicações legais e
contratuais cabíveis.

21.5. A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o artigo 70, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta;

21.7. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá,

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

21.8. A participação na presente licitação implica na concordância com o projeto

executivo, sendo que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos

preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do

valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do art.

65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

21.8.1. A concordância acima indicada não exclui a responsabilidade da licitante,

eventualmente contratada, no que tange à qualidade, resistência e estabilidade dos

serviços que executar respondendo pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos,

tenham sido eles fornecidos ou não pela Administração Municipal de João Monlevade.

21.9. A Administração Pública de João Monlevade poderá revogar a presente licitação,

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e/ou interesse público, devidamente

justificado, sem que caiba às licitantes direito a indenização, salvo em caso de dano



efetivo disso resultante, devidamente comprovado, e na forma da lei.

21.10. O Município deverá anular a presente licitação, de ofício ou mediante provocação,

no todo, ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade.

21.11. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital ou parte dele, perante

Administração Municipal, o licitante que não o fizer até o 2º dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes, devidamente protocolados no Setor de Licitações deste

Município.

21.11.1. Serão reconhecidas impugnações protocoladas nesta Prefeitura ou enviados por

e-mail, desde que comprovada data de postagem do documento original, via
correios.

21.12. As solicitações de esclarecimentos que afetem a formulação da proposta deverão

ser encaminhadas por escrito em até 05 (cinco) dias corridos antes da abertura dos

envelopes à Comissão Permanente de Licitação na Rua Geraldo Miranda, 337, no

horário de 7h às 11h e de 13h às 16:30h e ainda pelo email: licitacoes@pmjm.mg.gov.br;

Outras informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas através do telefone

(31) 3859.2525 (Setor de Licitações).

21.13 O Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer
detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especificado e válido, devendo ser lidos e interpretados na íntegra.

21.14. Fica eleito o foro da Comarca de João Monlevade, Estado de Minas Gerais, para

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.

João Monlevade, 28 de Fevereiro de 2023.

Ricardo Alexandre de Oliveira Gilberto Vicente Barcelos

Setor de Licitação Secretário Municipal de Administração

mailto:licitacoes@pmjm.mg.gov.br


ANEXO I - MINUTA CONTRATUAL

ANEXO II

Concorrência Nº. 03/2023

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o (a)

Sr.(a) ..........................................................., portador do documento de identidade

nº ........................................... para participar das reuniões relativas ao processo licitatório

referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas,

manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e

assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso.

Local/ data.

Nome/ assinatura - Representante Legal



ANEXO III

Concorrência Nº. 03/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa........................................, inscrita no CNPJ nº ....................................., por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)..........................................................,

portador de Carteira de Identidade nº ..................................... e CPF

nº ............................................., DECLARA, para os fins do disposto nos arts. 42 a 45 da

Lei Complementar nº 123/06, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos

da legislação vigente, bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela

norma infraconstitucional acima mencionada.

Loca/ data

Nome/ Ass. Representante Legal



ANEXO IV

Concorrência Nº. 03/2023

MODELO DECLARAÇÃO

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº...................... sediada à

(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso

XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo

27, inciso V, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem, em seu quadro de

empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como

em qualquer trabalho menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

anos.

Loca/ data

Nome/ Ass. Representante Legal



ANEXO V

Concorrência Nº. 03/2023

MODELO DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E DE
PESSOAL

A empresa .........................................CNPJ..........................., com sede à .......................,

neste ato representada por ................................, CPF ........................, em cumprimento

às exigências do processo de licitação ......./ ....... do Município de João Monlevade, cujo

objeto é ........................................................, DECLARA que disponibilizará instalações,

máquinas, equipamentos e pessoal, considerados essenciais para o cumprimento do

objeto da licitação.

Local/ data

Nome/ Ass. Declarante

Representante Legal



ANEXO VI

Concorrência Nº. 03/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL

…................................................., inscrita no CNPJ nº …................., por intermédio de

seu Responsável Técnico, Sr(a) …......................................, portador da Carteira

Profissional do CREA ou CAU nº , DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins,

estar familiarizada com a natureza e vulto dos serviços técnicos especializados

específicos, bem como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução

do objeto, à construção e implantação da obra e das instalações provisórias a serem

realizadas. Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros.

Local/ data

Responsável técnico da licitante Nome/ Ass. Declarante

Representante Legal Nome/ Ass. Declarante



PARQUE AREÃO – CERCAMENTO
JOÃOMONLEVADE – MG

MEMORIAL DESCRITIVO

ELABORAÇÃO REALIZAÇÃO

JANEIRO/2023



Prefeitura Municipal de João Monlevade- MG
PROJETO ESTRUTURAL – CERCAMENTO E PÓRTICO DO PARQUE AREÃO

CONSÓRCIO PITÁGORAS
Arquivo: MMD-EXE-EST-JMV-PQA-0101-REV011 i

PROJETO PARA EXECUÇÃO DO CERCAMENTO E PÓRTICO DO PARQUE AREÃO

RESUMO:

Este arquivo contém o Memorial Descritivo e Lista de Desenhos do projeto executivo estrutural para execução

do Cercamento e Pórtico do Parque Areão, em João Monlevade - MG.

01 10/01/2023 A PARA APROVAÇÃO TMA ENC MCFN MCFN

00 09/09/2022 A PARA APROVAÇÃO LABL ENC MCFN MCFN

REV DATA TIPO DESCRIÇÃO POR VERIFICADO AUTORIZADO APROVADO

EMISSÕES

TIPOS
A – PARA APROVAÇÃO

B – REVISÃO

C – ORIGINAL

D - CÓPIA
EMPRESA CONTRATADA:

CONSÓRCIO PITÁGORAS

Rua Desembargador Jorge Fontana, nº 80, Salas 1303/1304. Edifício Belvedere Plaza,

Belvedere - 30320-670 – Belo Horizonte – MG

Tel.:(31) 3347-4405 // (31) 3347-7079

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:
 Juliana Gonçalves Oliveira (Engenheira Civil – CREA 239787/D)

VOLUME:
PROJETO ESTRUTURAL

REFERÊNCIA:
JANEIRO/2023



Prefeitura Municipal de João Monlevade- MG
PROJETO ESTRUTURAL – CERCAMENTO E PÓRTICO DO PARQUE AREÃO

CONSÓRCIO PITÁGORAS
Arquivo: MMD-EXE-EST-JMV-PQA-0101-REV011 ii

SUMÁRIO

O projeto para execução do Cercamento e Pórtico do Parque Areão, em João Monlevade -
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PROJETO EXECUTIVO DAS OBRAS DE SOLOS, FUNDAÇÕES E ESTRUTURAL
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1 APRESENTAÇÃO

1.1 EQUIPE TÉCNICA

O consórcio Pitágoras apresenta no presente trabalho o projeto para execução do

Cercamento e Pórtico do Parque Areão, de João Monlevade - MG, neste sentido

apresentamos a equipe técnica envolvida nos trabalhos:

Quadro 1.1 – Equipe Técnica

EQUIPE TÉCNICA:

André Luiz Pena e Rocha (Engenheiro Civil Trainee)
Arthur Coura (Estagiário de Engenharia Civil)
Eduarda Aluysia Mattos de Oliveira (Engenheira Civil Trainee)
Erika Nascimento Cavalieri (Mestre Engenheira Civil)
Gustavo Botelho Barbosa (Engenheiro Civil Trainee)
Isabela Maine Sujuki (Assistente de Engenharia Civil)
Juliana Gonçalves Oliveira (Engenheira Civil)
Karine Dornela Rosa (Engenheira Civil Júnior)
Larissa Vitória Oliveira Martins (Assistente de Engenharia Civil)
Lívia Andressa Barbosa Lima (Engenheira Civil Júnior)
Lorena Marques Fernandes (Engenheira Civil Júnior)
Lorrara Raiane Aleixo de Lima (Engenheira Civil Júnior)
Matheus Alves Melo de Souza (Engenheiro Civil Júnior)
Nathálya Carvalhais Siqueira (Auxiliar de Engenharia Civil)
Nayane Andressa Oliveira Fiuza (Engenheira Civil Junior)
Paulo Henrique G. Gerçóssimo (Assistente de Engenharia Civil)
Rafael Fábio Ferreira Silva (Engenheiro Civil Júnior)
Thiago Figueiredo Machado (Engenheiro Civil Pleno)
Thiago Martins de Aquino (Engenheiro Trainee)
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2 LISTA DE DESENHOS

Quadro 2.1 – Lista de Desenhos

Nº DESENHO TÍTULO

PRJ-EXE-EST-JML-PQA-0101-CERCAMENTO-
REV01

O arquivo contempla:

Implantação e detalhamento para a execução do
cercamento do parque e portões
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3 INTRODUÇÃO

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade definir as condições técnicas ideais/

específicas mínimas a serem obedecidas na execução do Cercamento e Pórtico do Parque

Areão, de João Monlevade - MG, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para

materiais, serviços e equipamentos, e constituirá parte integrante do contrato desta obra.

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as

normas técnicas pertinentes. As prescrições contidas no presente memorial e demais

memoriais específicos de projetos, serão executadas em conformidade com as normas

técnicas da ABNT e legislações Federal, Estadual, Municipais vigentes e pertinentes.

Quando não houver descrição do tipo de serviço a ser executado, o material ou

equipamento a ser utilizado, o CONSÓRCIO PITÁGORAS, autor dos Projetos, dará todo e

qualquer suporte e informação técnica necessárias ao perfeito desempenho das atividades.

Caberá a CONTRATADA manter no canteiro de serviços, mão de obra em número e

qualificações compatíveis com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir

aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

Caberá a CONTRATADA manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais

necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento contínuo

da obra, no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

Caberá a CONTRATADA manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de

serviços, cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra e de seus materiais e

equipamentos, até a sua entrega a CONTRATANTE.

Todos os danos causados a obra ou a terceiros pela CONTRATADA, deverão ser

reparados à custa da mesma.

O atestado de execução da obra, para fins de acervo técnico só será fornecido após a

lavratura do Termo de Recebimento Definitivo.
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4 EXECUÇÃO E CONTROLE

4.1 NORMAS TÉCNICAS APLICAVEIS E CONTROLE

 NBR 6118:2014: Projeto de estruturas de concreto – Procedimento

 NBR 6120:2019: Cargas para o cálculo de estruturas de edificações

 NBR 6122:2019: Projeto e execução de fundações

 NBR 7481:1990: Tela de aço soldada - Armadura para concreto

 NBR 16697:2018: Cimento Portland - Requisitos

 NBR 7211:2009: Agregados para concreto – Especificação

 NBR 12655:2015: Concreto de cimento Portland - Preparo, controle,
recebimento e aceitação – Procedimento

 NBR 8681 – Ações e Segurança nas Estruturas;

Além dos procedimentos técnicos indicados nos capítulos a seguir, terão validade

contratual para todos os fins de direito, as normas editadas pela ABNT e demais

normas pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, com os materiais e serviços

objetos do contrato de construção da obra.

No caso de obras ou serviços executados com materiais e ou equipamentos fornecidos

pela CONTRATADA, que apresentarem defeitos na execução, estes serão refeitos à

custa da mesma e com material e ou equipamento às suas expensas.

4.2 RESPONSABILIDADES

Ficam reservados à CONTRATANTE, o direito e a autoridade, para resolver todo e

qualquer caso singular e porventura omisso neste memorial, nos documentos técnicos, e que

não seja definido em outros documentos técnicos ou contratuais, como o próprio contrato ou

outros elementos fornecidos.

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-

los após aprovação do CONSÓRCIO MINAS PROJETOS.

É da máxima importância, que o Engenheiro Residente e ou R.T. promovam um

trabalho de equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados, e demais

envolvidos na obra, durante todas as fases de organização e construção, bem como com o

pessoal de equipamento e instalação, e com usuários das obras. A coordenação deverá ser

precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da previsão. Não serão toleradas
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soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica preconizada para

os serviços objeto da licitação.

Devem-se observar todas as normas pertinentes à Segurança e Saúde no Trabalho,

bem como diálogo, diário de obra, contando com a presença do Técnico de Segurança do

Trabalho, respeitando-se a quantidade de funcionários/normas vigentes.

As especificações, os memoriais descritivos destinam-se a descrição e a execução

das obras e serviços completamente acabados nos termos deste memorial e objeto da

contratação, e com todos os elementos em perfeito funcionamento, de primeira qualidade e

bom acabamento. Portanto, estes elementos devem ser considerados complementares entre

si, e o que constar de um dos documentos é tão obrigatório como se constasse em todos os

demais.

4.3 ACOMPANHAMENTO

As obras e serviços serão fiscalizados por pessoal designado pela CONTRATANTE,

o qual será doravante, aqui designado FISCALIZAÇÃO.

A obra será conduzida por pessoal pertencente à CONTRATADA, competente e capaz

de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado, em número

compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico e financeiro proposto seja

cumprido à risca.

A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, deverá

estar sempre a cargo de profissionais, devidamente habilitados e registrados no CREA.

O R.T. da CONTRATADA, não poderá ausentar-se da obra por mais de 48 horas, bem

como nenhum serviço técnico em que sua responsabilidade técnica for exigível, do tipo

concretagem de estruturas, etc., poderá ser executado sem sua supervisão.
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5 MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser

de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade

extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado,

satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO e das demais normas citadas.

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados,

cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da

CONTRATADA.

É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou usados, em

substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será

tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em substituição

às peças recomendadas e de dimensões adequadas.

5.1 FORMAS

As fôrmas e os escoramentos deverão ser dimensionados e construídos obedecendo

às prescrições da norma brasileira NBR-7190.

As fôrmas deverão ser dimensionadas de modo que não possuam deformações

prejudiciais, quer sob a ação de fatores ambientais, quer sob a carga, especialmente a do

concreto fresco, considerando nesta o efeito do adensamento sobre o empuxo do concreto.

O escoramento deverá ser dimensionado de modo a não sofrer, sob a ação de seu

peso, do peso da estrutura e das cargas acidentais que possam atuar durante a execução da

obra, deformações prejudiciais à forma da estrutura ou que possam causar esforços no

concreto na fase de endurecimento. Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou

menor lado da seção retangular inferior a 5 cm, para madeiras mais duras e 7 cm para

madeiras menos duras. Os pontaletes com mais de 3,00 m de comprimento deverão ser

contraventados. Deverão ser tomadas as precauções necessárias para evitar recalques

prejudiciais provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas

cargas por eles transmitidas.

Na montagem de fôrmas é necessário observar os seguintes procedimentos: utilização

de desmoldante (exceto no primeiro uso), conferir prumo de pilares, alinhamento das formas,

conferir a imobilidade do conjunto, assim como o espaçamento.
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Quaisquer peças a serem embutidas no concreto deverão estar perfeitamente limpas

e livres de qualquer tipo de impedimento que prejudique a aderência do concreto.

A construção das formas e do escoramento deverá ser executada de modo a facilitar

a retirada de seus diversos elementos separadamente, se necessário. No ato de desforma

das peças, é obrigatória a amarração prévia das formas a serem retiradas, como forma de

evitar a sua queda e por consequência riscos de acidente e danos à futuras instalações.

Antes do lançamento do concreto deverão ser conferidas as medidas e a posição das

formas, a fim de assegurar que a geometria da estrutura.

5.2 ARMADURAS

Quando não especificados em contrário, os aços serão de classe A, laminados a

quente, com escoamento definido por patamar no diagrama tensão-deformação.

Não poderão ser utilizados aços de qualidade ou características diferentes das

especificadas no projeto.

Todo aço a ser utilizado na obra deverá, preferencialmente ser de um único fabricante,

visando facilitar o recebimento.

Todo aço deverá ser estocado em local apropriado e protegido contra intempéries,

devendo ser disposto sobre estrados isolados do solo e agrupados por categoria e bitola, de

modo a permitir um adequado controle de estocagem.

O corte e o dobramento das armaduras deverão ser executados a frio, com

equipamentos apropriados e de acordo com os detalhes, dimensões corretos e conferência

nas formas.

Não será permitido o uso do corte óxido-acetileno e nem o aquecimento das barras

para facilidade da dobragem, pois alteram as características das mesmas. As barras não

podem ser dobradas junto às emendas com soldas.

As emendas das armaduras só poderão ser executadas de acordo com os

procedimentos determinados pelas normas da ABNT. A armadura deverá ser colocada no

interior das formas de modo que durante o lançamento do concreto se mantenha na posição

correta, conservando-se inalteradas as distâncias das barras entre si e às faces internas das

formas.
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Os recobrimentos das armaduras deverão ser assegurados pela utilização de um

número adequado de espaçadores ou pastilhas de concreto.

As pastilhas de concreto deverão ser fabricadas com o mesmo tipo de argamassa a

ser utilizado no concreto e deverão conter dispositivos adequados que permitam a sua fixação

nas armaduras.

As espessuras mínimas de recobrimento das armaduras deverão ser as especificadas

pelas normas da ABNT, ou de acordo com as indicações dos projetos se estas forem maiores

do que as das normas da ABNT.

As armaduras de espera ou ancoragem deverão ser sempre protegidas, para evitar

que sejam dobradas ou danificadas, ao ser retomada a concretagem elas deverão ser

perfeitamente limpas de modo a permitir boa aderência.

Após montadas e posicionadas nas formas e convenientemente fixadas, as armaduras

não deverão sofrer quaisquer danos ou deslocamentos, ocasionados pelo pessoal e

equipamentos de concretagem, ou sofrer ação direta dos vibradores.

5.3 CONCRETO

Todas as estruturas, obras e ou serviços em concreto, deverão ser executados

atendendo às especificações deste memorial e às normas da ABNT e demais pertinentes.

O concreto será composto pela mistura de cimento Portland, água, agregados inertes

e, eventualmente, de aditivos químicos especiais.

Mesmo o concreto preparado em obra sua dosagem deverá ter por base a resistência

característica de acordo com o que foi definido em projeto e nos termos da norma NBR-6118

da ABNT.

A dosagem do concreto deverá ser racional, objetivando a determinação de traços que

atendam economicamente às resistências específicas do projeto, bem como a

trabalhabilidade necessária e a durabilidade.

A trabalhabilidade deverá atender às características dos materiais componentes do

concreto, sendo compatível com as condições de preparo, transporte, lançamento e

adensamento, bem como as características e das dimensões das peças a serem concretadas

e os tipos se aparentes ou não.
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Para o concreto produzido no canteiro, deverão ser obedecidas as seguintes

condições:

 Utilizando cimento ensacado, pode ser considerado o peso nominal do saco;

 Os agregados graúdos e miúdos deverão ser medidos em peso ou volume,
com tolerância de 3%, devendo-se sempre levar em conta a influência da
umidade;

 A água poderá ser medida em volume ou peso, com tolerância de 3%;

 O aditivo poderá ser medido em volume em peso, com tolerância de 5%.

 O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido
intervalo superior uma hora entre estas duas etapas; em nenhuma hipótese se
fará lançamento após o início da pega do concreto.

Antes do lançamento do concreto, os locais a serem concretados, deverão ser

vistoriados e retirados destes quaisquer tipos de resíduos prejudiciais ao concreto.

O adensamento do concreto deverá ser executado através de vibradores de alta

frequência, com diâmetro adequado às dimensões das formas, e com características para

proporcionar bom acabamento.

Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser protegido

contra agentes prejudiciais, tais como mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuva

forte, água torrencial, agente químico, bem como de choques e vibrações de intensidade tal

que possa produzir fissuração na massa do concreto a sua aderência.

A retirada das formas e do escoramento só poderá ser efetuada quando o concreto se

achar suficientemente endurecido para resistir às ações que sobre ele atuarem e não conduzir

a deformações inaceitáveis. Se não for demonstrado o atendimento das condições acima e

não se tendo usado cimento de alta resistência inicial ou processo que acelere o

endurecimento, a retirada da formas e do escoramento não deverá ser efetuada antes dos

seguintes prazos:

 Faces laterais: 3 dias;

 Faces inferiores, deixando-se pontaletes bem encunhados e

convenientemente espaçados: 14 dias, entretanto permanecendo no local as

faixas de reescoramentos;

 Faces inferiores, sem pontaletes: 21 dias.
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5.4 ADITIVOS

Aditivo, por definição, é todo e qualquer material incorporado na mistura até o limite de

5% sobre o peso do cimento ou aglomerante utilizado na produção de concretos. É

recomendável a utilização de aditivos nos concretos produzidos visando alcançar alguma

propriedade desejável e importante. Dentre eles pode-se citar:

 Plastificantes e super-plastificantes;

 Redutor de água;

 Incorporador de água;

 Corantes;

 Hidrofugantes;

 Acelerador ou retardador de pega; etc.

Serão admitidos somente produtos procedentes de fornecedores comprovadamente

idôneos. Em caso de utilização, deverão ser apresentados os resultados dos ensaios

comparativos dos concretos com e sem aditivos, executados por laboratório idôneo. Os

aditivos devem ser armazenados em locais apropriados, de maneira a não alterar as suas

propriedades.

Os aditivos serão adicionados a cada traço, diluídos numa porção de água de

amassamento, que será adicionada a mistura por meio de um dosador mecânico, capaz de

realizar medidas rigorosas, e de maneira a garantir uma distribuição uniforme do aditivo em

toda massa do concreto, durante o tempo especificado para a mistura.

5.5 BLOCO ESTRUTURAL EM CONCRETO

Os blocos de concreto devem possuir formato e dimensões padronizadas, que

proporcionam um sistema construtivo limpo, prático, rápido, econômico e eficiente. Estes

devem ter resistência características de resistência conforme projeto, sobretudo, atender aos

requisitos mínimos da NBR 12118/2014.
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6 ENCARGOS – SERVIÇOS A EXECUTAR

As escavações de valas, deverão propiciar depois de concluídas, condições para

execução das fundações.

O fundo das valas deverá ser perfeitamente regularizado, compactado e nivelado. As

valas escavadas para a execução dos elementos das fundações, deverão ter no fundo das

mesmas uma camada de 5,0 cm de concreto magro. A fundação deverá seguir rigorosamente

as dimensões e cotas de projetos.

Para a execução da fundação, deverão ser tomadas precauções para que não

ocorram danos nas edificações ou outras obras adjacentes, nas instalações hidráulicas,

elétricas, telefônicas, etc., existentes.

Na concretagem dever-se adotar cuidados para que não haja segregação dos

materiais, ou mistura com terra. Deverão ser utilizadas formas de tábuas devidamente

enrijecidas e travadas, observando-se a estanqueidade.

Os elementos estruturais em concreto, serão executados com Fck, armação, dimensões e

detalhes conforme projeto.
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7 LIMPEZAGERAL DAOBRA

Os serviços de limpeza serão rigorosamente executados no decorrer da obra. O

canteiro de obras será mantido em perfeita ordem. Entulhos deverão ser removidos,

mantendo os locais de trabalho, barracões, acessos, enfim toda a obra o mais organizada e

limpa possível. A limpeza final abrangerá também a desmontagem das instalações provisórias

do canteiro, a completa remoção dos materiais provenientes desta desmontagem, bem como

os resíduos e/ou entulhos resultantes da limpeza final da obra. A obra deverá ser entregue

em perfeito estado de limpeza e conservação apresentando funcionamento ideal para todas

as instalações, equipamentos e aparelhos pertinentes com todas as ligações às redes de

serviços públicos.



Prefeitura Municipal de João Monlevade- MG
PROJETO ESTRUTURAL – CERCAMENTO E PÓRTICO DO PARQUE AREÃO

CONSÓRCIO PITÁGORAS
Arquivo: MMD-EXE-EST-JMV-PQA-0101-REV011 16

8 RECEBIMENTO DA OBRA

Concluídos todas as obras e serviços, objetos desta licitação, se estiverem em

perfeitas condições atestada pela FISCALIZAÇÃO, e após efetuados todos os testes e

ensaios necessários, bem como recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos

demais documentos contratuais, serão recebidos provisoriamente por esta através de Termo

de Recebimento Provisório.

A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras e os serviços por sua conta e risco,

até a lavratura do “Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação

e funcionamento.

Decorridos o prazo de 60 (sessenta) dias após a lavratura do “Termo de Recebimento

Provisório”, se os serviços de correção das anormalidades por ventura verificadas forem

executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, e comprovado o pagamento da contribuição

devida a Previdência Social relativa ao período de execução das obras e dos serviços, será

lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”.

Aceitas as obras e serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade,

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

De acordo com a Prefeitura,
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